
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 016/2023 

 
O Prefeito Municipal de Saltinho, Estado de Santa Catarina, usando das 
atribuições legais que lhe confere o Art. 59, VII da Lei Orgânica do Município. 
 

Considerando o amparo legal dado pelo inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal 

e a previsão do Termo de Ajuste de Conduta 008/2011; 

Considerando a prestação contínua e eficiente dos serviços próprios da Administração 

e Saúde; 

Considerando não haver Processo Seletivo vigente para contratação do cargo de 

Auxiliar de Enfermagem. 

 
RESOLVE 

 
 
 1. Em razão de não haver Processo Seletivo vigente e o caráter emergencial de 

contratação, lançar o presente Edital visando preencher vaga temporária de Auxiliar de 

Enfermagem. 

 1.1. Respeitando o TAC (Termo de Ajustamento de Conduta), ficam impedidos 

de participar desta Chamada Pública em função de nepotismo os parentes, cônjuges, 

companheiros, consanguíneos (em linha reta ou colateral, até o terceiro grau) ou por 

afinidade (em linha reta até terceiro grau, ou em linha colateral até segundo grau), do 

Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários do Poder Executivo ou dos cargos que lhe 

sejam equiparados. 

 

Cargo/Função Carga 
Horária 
Semanal 

Habilitação Nº de 
vagas 

Auxiliar de Enfermagem 40 horas Ser 
alfabetizado e 
titular de 
certificado de 
Auxiliar de 
Enfermagem. 

1 

  
2. CONVOCA candidatos, interessados na vaga acima para se apresentar na 

Prefeitura Municipal de Saltinho-SC, munidos de documentos pessoais, comprovação 

de sua habilitação, comprovante de tempo de serviço de atuação na área, comprovante 

de curso de atualização e/ou aperfeiçoamento, para a escolha das vagas disponíveis. 

 

 



3. A ESCOLHA DA VAGA OCORRERA NAS DEPENDÊNCIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO-SC, NO DIA 21/08/2023, ÀS 09:00 HORAS 

PARA O CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM.  

 

4. A vaga será preenchida pelo candidato que apresentar melhor qualificação 

conforme parâmetros descritos na tabela abaixo. Uma comissão avaliadora dos 

documentos apresentados pelos candidatos estará constituída, formada por dois 

profissionais servidores públicos efetivos e acompanhamento Jurídico. 

 
 5. Os candidatos serão chamados, juntos no mesmo horário e apresentarão os 

documentos solicitados aos membros da banca, respeitando todos os critérios e pré-

requisitos previstos neste Edital. Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga 

e cargos ofertados, a classificação destes candidatos obedecerá aos seguintes critérios 

e pontuação: 

Auxiliar de Enfermagem 

Documentação para seleção por títulos  Pontuação 

Certificado de conclusão do Ensino Médio 2 (dois) 

Atestado de Tempo de Serviço na área pública no Município de 

Saltinho (a cada ano de serviço o candidato receberá a 

pontuação de 0,30 pontos), num total máximo de 3,00 pontos. 

3 (três) 

Curso Técnico em Enfermagem.  3 (três)  

Cursos de aperfeiçoamento / capacitação / atualização 

profissional, (a cada 40 horas de cursos receberá a pontuação de 

0,20 pontos, num total máximo de 2 pontos), realizados nos 

últimos 3 anos, os certificados com carga horária superior a 200 

horas só serão computados até as 200 horas. 

2 (dois) 

TOTAL DE PONTOS 10 pontos 

Parágrafo Único: Caso ocorra empate entre candidatos classificados, o desempate 
ocorrerá conforme, respectivamente: maior idade; maior tempo de serviço público 
municipal.  
 

 6. Os documentos para a contração, após a escolha da vaga, estarão 

disponíveis no Setor Pessoal da Prefeitura Municipal. 

 7. No momento da contratação o candidato deve declarar que se enquadra nos 

termos deste Edital.   

 
 
 
 



Saltinho - SC, 17 de agosto de 2023. 
 

EDIMAR NORONHA DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

ATRIBUIÇÕES:  preparar o paciente para consultas , exames e tratamentos; observar, reconhecer e 
descrever sinais e sintomas, ao nível de sua qualificação; executar tratamentos especificamente 
prescritos, ou de rotina, além de outras atividades de enfermagem, tais como: ministrar medicamentos 
pôr via oral e parenteral, realizar controle hídrico, fazer curativos, aplicar oxigenioterapia, nebulização, 
enteroclisma, enema, calor ou frio, executar tarefas referentes à conservação e aplicação de vacinas, 
efetuar o controle de pacientes e comunicantes em doenças transmissíveis, realizar testes e proceder 
à sua leitura, para subsídio de diagnóstico, colher material para exames laboratoriais, prestar cuidados 
de enfermagem pré e pós operatórios, circular em sala de cirurgia, se necessário, instrumentar, 
executar atividades de  desinfecção e esterilização. Visita domiciliar; prestar cuidados de higiene e 
conforto ao paciente e zelar pôr sua segurança, inclusive: alimenta-lo ou auxilia-lo a alimentar-se, 
proceder a limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; 
integrar a equipe de saúde; participar de atividades de educação em saúde, inclusive: orientar os 
pacientes na pós consulta, quanto ao cumprimento das prescrições de enfermagem e médicas; auxiliar 
o Enfermeiro e Técnico de enfermagem na execução dos programas de educação para a saúde; 
executar os trabalhos de rotina vinculados á alta de pacientes; participar dos procedimentos pós-morte; 
participar efetivamente da política de saúde do Município, através dos programas implantados pela 
Secretaria Municipal de Saúde; executar procedimentos de enfermagem, de acordo com as normas 
técnicas da instituição; participar na orientação à saúde do indivíduo e grupos da comunidade; 
participar de ações de saúde desenvolvidas pela comunidade; fazer notificações  de doenças 
transmissíveis;  participar das atividades de vigilância epidemiológica; fazer coleta de material para 
exame de laboratório e complementares, quando solicitado; administrar  medicamentos,  mediante  
prescrição  e  utilização técnica de aplicação adequada; lavar, empacotar e esterilizar material 
utilizando técnicas apropriadas; desenvolver atividades de pré e pós consulta médica, odontológica, 
de enfermagem e de atendimento de enfermagem; participar da prestação de assistência à 
comunidade em situações de calamidade e emergência; efetuar visita domiciliar; solicitar material de 
consumo  e permanente, necessários a suas atividades; realizar os registros das atividades 
executadas em formulários próprios; promover a melhoria das condições sanitárias do meio ambiente; 
atender ao telefone, campainha e sinais luminosos; executar outras tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO:   o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 
sábados, domingos e feriados; sujeito a plantões, trabalho externo, uso de uniforme fornecido pelo 
Município e atendimento ao público 

 


